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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
033/2017

Processo Administrativo nº 5554/2017
AVISO DE REVOGAÇÃO

Em atendimento à Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer, 

fi ca REVOGADO o Edital de Pregão Presencial para Registro 

de Preços nº 033/2017, que trata do Registro de Preços para 

contratação de fi rma especializada em serviços de instalação 

e operação de geradores de 180/KVA, com locação de 

equipamentos, para atender as necessidades da Coordenadoria 

Especial de Cultura e Lazer.

Quissamã (RJ), 03 de julho de 2018.

Renan Barcelos Severiano

Pregoeiro
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PORTARIA              N° 15.460/2018                           
                           

 
DESIGNA SERVIDOR COMO REPRESENTANTE DA
PREFEITURA DE QUISSAMÃ/RJ JUNTO AO MINISTÉRIO
DOS DIREITOS HUMANOS.
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1° -  Fica designada a servidora  ROSANE MARIA BARRETO DE BARROS como
representante do Município junto ao Ministério dos Direitos Humanos.
 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
 
 

Prefeitura do Município de Quissamã, 02 de julho de 2018.
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